
 
 
 

DESPACHO 
 
 

N.º 43/2016 
Data: 2016/10/06 
Para conhecimento de:  
Pessoal Docente, discente 
e não Docente 

 
 
 
 
 

ASSUNTO: Atribuição do valor da coima ao abrigo do Regulamento da Utilização 

de Dosímetros para Monitorização da Exposição a Radiação 

Ionizante. 

 
 
De acordo com o estabelecido no n.º 3 do Artigo 8º do Regulamento n.º 13/2016 da 

ESTeSL – Regulamento da utilização de dosímetros para monitorização da exposição a 

radiação ionizante, no caso do não cumprimento dos prazos de entrega estipulados e/ou 

da entrega do dosímetro danificado ou de alguma forma alterado, o utilizador do 

dosímetro será sancionado com uma coima no valor de 44€. 

 
 
 

O  PRESIDENTE  DA  ESTeSL 

 
 
 

   Prof. Coordenador João Lobato 
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